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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0050/ 2018 

PROCESSO Nº 0037/2018 

PREGÃO PRESENCIAL DE RP Nº 0027/2018 

 

O Município de Serra Azul de Minas, inscrito no CNPJ sob o n. 18.303.230/0001-95 com 

sede na Av. Geraldo Gomes de Brito, N° 94, Bairro Centro, Serra Azul de Minas/MG, neste 

ato representado por seu Prefeito, o Sr. Leonardo do Carmo Coelho, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 005/2017, que 

regulamenta o SRP, e demais disposições legais aplicáveis, resolve registrar os preços 

apresentado pela DANILO BERTOLDO LIBORIO, inscrita no CNPJ sob o nº 

26.923.497/0001-03, situada na R MARIA MANUELA DO VALE, ESTRELA DO ORIENTE, 

BELO HORIZONTE/MG, a seguir denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, neste ato representada por seu DANILO BERTOLDO LIBORIO, inscrito no CPF 

sob o nº 066.267.126-08, nos termos das cláusulas e condições que seguem: 

 

I – OBJETO 

1.1. Constitui o presente objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 
(INFORMÁTCA, MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE SOM E IMAGEM, 
ENTRE OUTROS) EM ATENDIMENTO AO SOLICITADO PELAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, conforme especificações. 
1.2 – Consideram-se registrados os preços da Detentora da Ata acima qualificado, no valor 

total estimado em R$ 16.774,00 (dezesseis mil e setecentos e setenta e quatro reais), 

conforme quantitativos e valores abaixo especificados: 

CÓD. MATERIAL/SERVIÇOÇO UND  
MARCA 

 
QTDE 

 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

20104 

DATASHOW Linha Semi 
Profissional Modelo6006 
Brilho: 800 Lumens; 
Proporção de imagem: 16:9; 
Contraste: 800:1Resolução 
Nativa: 800x480; Suporte 
Máximo: até 1920*1080 
pixels (Full HD); Durabilidade 
da lâmpada LED: 20.000horas 
Distancia da projeção: 1 
metro (30 polegadas) a 5 
metros (160 Polegadas); Cor: 
Branco; Fonte de 
alimentação: 100V ~240V; 
Formato de vídeo: 
3GP/AVI/MKV (DIVX)/FLV 
(FLV1)/MOV/MP4/MPG/MPG
/VOB/MPG/RMVBPeso: 1 Kg; 
Tamanho: 20x15x7; Entradas: 
HDMI, VGA, AV, SD e USB.; 
Saída de áudio: P2 

Unidade(s) TOMATE 1.0 3.200,00 3.200,00 

19967 IMPRESSORA :   IMPRESSORA Unidade(s) EPSON 1.0 1.213,00 1.213,00 
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LINHA ECOTANK; Tipo de 
Multifuncional: Tanque de 
tinta; Funções: Impressora, 
Scanner, Fax e Copiadora; 
Display tipo LCD tamanho 
2.2” (mono). Conectividade: 
Ethernet e Wi-fi. Velocidade 
de impressão: colorida – 
15ppmMonocromática: 30 
ppm. Resolução de 
impressão: fotográfica5760 x 
1440 dpi. Imprimefrente e 
verso manual. Tipo de 
papelsuportado: A4, A5, A6, 
B5, 10x15cm (4x6pol.), 
13x18cm (5x7pol.), 9x13cm 
(3.5x5pol.), Carta (8 
1/2x11pol.), Oficio (8 
1/2x14pol.), Meia Carta (5 
1/2x8 1/2pol.), 13x20cm 
(5x8pol.), 20x25cm 
(8x10pol.), 16:9 wide, 
100x148 mm Envelopes: #10 
(4 1/8x9 1/2pol.), DL 
(110x220mm), C6 
(114x162mm).Alimentação: 
Bivolt 

19939 

IMPRESSORA;     
multifuncional,cartucho de 
toner, tambor de 
imagem,cabo de força, cabo 
telefônico, guia de 
introdução, poster de 
configuração, folheto de 
suporte, CD-ROM de software 
e documentação da 
impressora,porta USB 2.0 de 
alta velocidade(dispositivo), 
porta de rede fast 
ethernet10/100 base- TX 
integrada, porta de linha 
telefônica 
(entrada/saída),número de 
cópias, 
clarear/escurecer,otimizar, 
papel, cópia de várias 
páginas, modo rascunho, até 
99 cópias, redução/ampliação 
de 25% a 400%, resolução 

Unidade(s) 
SAMSUN
G 

1.0 2.965,00 2.965,00 
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600x400dpi 

21403 

IMPRESSORA DE CHEQUE 
502S CONEXÃO USB  
Dimensões: 210 mm A x 
145mm L x 320 mm P. Peso: 
2,5 Kg. Método de impressão: 
Cartucho jato de tinta. Soft 
Cheque: Software para 
processamento de múltiplos 
meios de pagamento. 
Interface: RS-232. Memória: 
128 Kb. Drivers e DLLs: Kit 
com drivers e dlls para os 
sistemas operacionais DOS, 
Windows e UNIX. 01 cartucho 
de tinta ORIGINAL. 01 cabo 
de comunicacao USB. 01 
adaptador serial e usb. 

Unidade(s) 
PERTOCH
ECK 

1.0 2.478,00 2.478,00 

20369 

IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL,  
conectividade wi-fi, recurso 
de impressão conectividade 1 
porta USB 2.0 de alta 
velocidade, capacidade sem 
fios, capacidade de impressão 
móvel,velocidade de 
impressão;A4 até 5,5 
ppm,carta até 5.5 ppm color 
6 saída de primeira página até 
14 segundos preto até 18 
segundos cor,resolução de 
impressão preto ótima: up to 
1200x1200 rendered dpi, cor 
ótima até 4800x1200 dpi 
otimizados em cores, frente e 
verso manual,tipo de papel 
suportado:papel comum, 
papel fotografico, papel para 
brochura, tipo de midia 
suportado:A4 60 a 90g/m² 
,envelopes 75 a 90 
g/m²,cartões até 
200g/m²,´papel fotografico 
10x15 cm até 
300g/m²,capacidade de 
entrada e saida de 
papel:bandeja de entrada 60 
folhas,bandeja de saida 25 
folhas,opcões de frente e 

Unidade(s) HP 2.0 1.047,00 2.094,00 
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verso:manual, capacidade de 
entrada até 60 folhas,até 5 
envelopes, até 20 cartões. 

20106 

IMPRESSORA/  Visor LCD não; 
Entrada USB para pen drive 
não; Leitor de cartão não; 
Conexão PictBridge não; 
Wireless (Conexão s/ fio) sim; 
Conexão Bluetooth não; 
Acompanha cabo USB sim; 
Tecnologia de impressão: 
Laser ;- Resolução da 
tecnologia de impressão: HP 
FastRes 600, HP FastRes 1200 
- Linguagem padrão da 
impressora: impressão 
baseada em host - Volume de 
páginas mensais 
recomendada: de 250 a 1500 
páginas - Gerenciamento da 
impressão: HP Status and 
Alerts, HP Usage Tracking 
(instalação somente pelo CD) 
- Rede sem fio 802 b/g/n 
embutida - Recursos de 
impressão móvel: HP ePrint, 
Apple AirPrint™, Wireless 
Direct Print - Painel de 
controle: 3 LEDs indicadores 
(Sem fio, Atenção, Pronta), 2 
botões (Sem fio, Cancelar) - 
Gramatura de mídia 
recomendada: 60 a 105 g/m² 
(16 a 28 lb) - Tipos de mídia 
aceitos: Papel (laser, sulfite, 
fotográfico, áspero, vellum), 
envelopes, etiquetas, cartão, 
transparências, cartões-
postais - Tamanhos de mídia 
aceitos: carta, ofício, 
executivo, cartões-postais, 
envelopes (nº. 10, Monarch) - 
Impressão em frente e verso 
manual (suporte a driver 
fornecido) - Processador: 
Tensilica/266 MHz - Recursos 
do software Printer Smart: HP 
ePrint, Apple AirPrint™, 
Wireless Direct Print, Smart 

Unidade(s) HP 1.0 649,00 649,00 
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Install, tecnologia HP Auto-
On/Auto-Off Tamanhos de 
mídia personalizados: - 
Bandeja de entrada para 150 
folhas: 147 x 211 a 216 x 356 
mm (5,8 x 8,27 a 8,5 x 14 pol.) 
- Slot de alimentação 
prioritária: 76 x 127 a 216 x 
356 mm (3 x 5 pol. a 8,5 x 14 
pol.) Manuseio do papel: - 
Capacidade de entrada: slot 
de alimentação prioritária 
para 10 folhas, bandeja de 
entrada para 150 folhas, até 
150 folhas; até 15 envelopes; 
- Capacidade de saída: 
escaninho para 100 folhas 
viradas para baixo, 100 
folhas, até 15 envelopes, até 
100 transparências Conexão 
Opcional:- Servidor de 
impressão HP Jetdirect 
en3700 Fast Ethernet - 
Servidor de impressão HP 
Jetdirect en1700 IPv4/IPv6 - 
Servidor de impressão sem 
fio HP Jetdirect ew2500 
802.11g Velocidade máx. 
impressão p&b (ppm) até 19 
ppm; Resolução de impressão 
- p&b até 400 x 600 x 2 dpi 
(600 dpi de saída efetiva); 
Memória interna 8 MB; Ciclo 
de trabalho até 5000 páginas; 
Compatível com Mac sim; Cor 
Preto; Tensão/Voltagem 110; 
Garantia 12 meses;  
Conteúdo da Embalagem - 
Impressora HP LaserJet Pro 
P1102w  - Cartucho inicial 
preto HP LaserJet - Cabo de 
alimentação  - CDs com 
software e documentação da 
impressora - Guia de 
primeiros passos  - Folheto de 
suporte  - Folheto de 
instalação inteligente - Cabo 
de instalação USB. - Altura 
20,00 Centimetros; Largura 
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35,00 Centimetros; 
Profundidade 24,00  
Centimetros; Peso 5,30 Quilos    

19962 

LIQUIFICADOR INDUSTRIAL 
ALTA ROTAÇÃO    
Liquidificador Alta Rotação, 
com copo e corpo produzidos 
em aço inox e tampa em 
alumínio repuxado; cabo de 
ligação com 3 pinos (Padrão 
Inmetro); Hélice em aço inox 
reforçada; Tampa higiênica 
de fácil manuseio; copo em 
inox com capacidade para 4 
litros; potência máxima: 
800W; Freqüência (HZ):50-60; 
Voltagem: 110-127 Volts; 
Rotação: 18.000RPM. O 
produto deve conter todas as 
informações pertinentes do 
mesmo. Apresentar garantia 
contra defeitos de fabricação. 

Unidade(s) 
FUNDIFE
RRO 

5.0 835,00 4.175,00 

VALOR TOTAL: 16.774,00 

II – DO GERENCIAMENTO E UTILIZAÇÃO DA ATA  

2.1. O gerenciamento desta Ata caberá a Secretaria Municipal de Administração por meio do 

Setor de Compras, que juntamente com o responsável ou pessoa indicada pela secretaria 

solicitante dos produtos que efetuará o recebimento e a conferência quanto a sua correta 

especificação e atendimento ao item 1.2.  

2.2. A presente contratação será fiscalizada e gerenciada em especial pelo Setor de 

Compras vinculado a Secretaria Municipal de Administração, assim como as demais 

Secretarias municipais que requisitarem os produtos. 

2.3.  A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para solicitações do 

respectivo objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 

2.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 

Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 

vantagem. 

2.5. As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, não poderá 

exceder, por órgão ou entidade, a 3(três) vezes os quantitativos dos itens registrados na 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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2.6. As adesões à Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, não 

excedendo, na sua totalidade, a 9 (nove) vezes o quantitativo de cada item registrado na Ata 

de Registro de Preços. 

III - DA AQUISICAO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As solicitações decorrentes do certame serão formalizadas pela entrega da Nota de 

Empenho/Autorização de Fornecimento ou documento equivalente para licitante vencedora 

pela Prefeitura Municipal de Serra Azul de Minas –MG, através do setor ou secretaria 

requerente. 

3.2. As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta da dotação orçamentárias 

do presente exercício e do exercício seguinte sendo aquelas descritas nas Autorizações de 

Fornecimento. 

IV – DOS PREÇOS 

4.1. Os preços a serem pagos à Detentora, serão conforme a classificação do Pregão 

Presencial que a antecedeu, sendo que serão os vigentes na data da “Requisição/Pedido”, 

independentemente da data de entrega dos produtos. 

4.2. Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 

entrega dos produtos objeto desta Ata de Registro de Preços. 

4.2.1. Os produtos com seus respectivos valores registrados integram a presente Ata de 

Registro de Preços em seu anexo ÚNICO. 

4.3. Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo 

fornecimento dos materiais objeto desta Ata de Registro de Preços, incluído frete até os 

locais a serem designados pelo Município. 

V - REAJUSTES/REVISÕES DOS PREÇOS 

5.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

Fornecedor Registrado e a retribuição do Município de Serra Azul de Minas -MG para a justa 

remuneração dos materiais, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços. 

5.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes, 

para mais ou menos, conforme o caso. 
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5.3. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Fornecedor Registrado, este 

deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 

apresentação de planilha (s) detalhada (s) de custos nas quais constarão a situação anterior 

e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste da Ata de Registro de Preços, 

bem como documentação correlata (lista de preços, notas fiscais de aquisição e de serviços) 

que comprovem que o registro dos preços tornou-se inviável nas condições inicialmente 

avençadas. 

5.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Serra Azul de Minas -

MG, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do Registro de 

Preços, sem prejuízo da Municipalidade. 

5. 5. Fica facultado ao Município de Serra Azul de Minas -MG, realizar ampla pesquisa de 

mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a 

decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo Fornecedor Registrado. 

5.6. A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após analise 

técnica e jurídica do Município de Serra Azul de Minas –MG, porém contemplará as 

entregas realizadas a partir da data do recebimento do pedido de reajuste. 

5.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, o 

Fornecedor Registrado não poderá suspender o fornecimento, e os pagamentos serão 

realizados aos preços vigentes. 

5.6.2. Após a autorização de reajuste pelo município, será lavrado termo Aditivo com os 

novos preços a serem praticados. 

VI - VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 

VII –DA FORMA DE FORNECIMENTO E ENTREGA/EXECUÇÃO 

7.1. As aquisições decorrentes do certame serão formalizadas pela entrega da Nota de 

Empenho/Autorização de Fornecimento para licitante vencedora pela Prefeitura Municipal de 

Serra Azul de Minas –MG, através do setor ou secretaria requerente. 

7.2. A empresa contratada deverá entregar os materiais/produtos nas condições e 

especificações constantes no Edital em especial o Termo de Referência e na Proposta 

Vencedora. 

7.2.1. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição 

do objeto constante na Nota de Empenho e/ou OF (Ordem de Fornecimento), prevalecerá, 

sempre, a descrição do edital. 
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7.3. Recebida a Autorização de Fornecimento a contratada/detentora deverá entregar os 

produtos em um prazo máximo de 05 (cinco) dias. Sendo o pedido realizado de acordo com 

a demanda da Secretaria/setor solicitante. 

7.4. Todos os produtos devem estar em perfeitas condições de uso e devem atender às 

normas e leis vigentes. 

7.5. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a 

permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte.  

7.6. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados sem custo de frete para o 

Município 

7.7. No fornecimento dos produtos licitados, a Contratada/Detentora deverá manter-se em 

dia com todas as normas que regulam a atividade, sob pena de rescisão contratual e 

aplicação das penalidades cabíveis. 

7.8. Todos os produtos serão recebidos e conferidos, por funcionários 

designados/informados pela Prefeitura Municipal de Serra Azul de Minas -MG, que rejeitarão 

os que não estiverem de acordo com os pedidos de fornecimento quanto às especificações, 

quantidades e qualidade. 

7.9. A Contratada/Detentora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier 

a ser recusado, sendo que o simples ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

7.9.1. No momento da entrega o material que apresentar qualquer imperfeição ou estar em 

desacordo com o solicitado deverá ser substituído no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contados da comunicação feita pelo setor requisitante. 

7.10 - Corre por conta da detentora qualquer prejuízo causado ao material em decorrência 

do transporte. 

VIII - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias a contar da data final do período 

de adimplemento de cada parcela, ou do objeto do contrato, em caso de entrega única. 

§ 1° - O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal de venda e 

dar-se-á em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto contratado e a apresentação das 

respectivas notas fiscais. 

§ 2° - Os preços poderão ser corrigidos a cada trimestre, conforme estabelecido no 

instrumento convocatório.  

§ 3° - Em caso do proponente não enviar nova tabela a cada trimestre, fica tendo 

validade à tabela anterior. 
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§ 4° A existência deste certame não obriga a Administração a adquirir todas as 

mercadorias objeto dessa contratação, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao contratado do registro 

preferência em igualdade de condições. 

8.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 

detentora, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da 

data em que estas forem cumpridas.  

8.3. Os pedidos de pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a seguinte 

documentação:   

8.3.1. Cópia da requisição do fornecimento do material; 

8.3.2. 1ª via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal - Fatura; 

8.3.3. Fatura, no caso de Nota Fiscal; 

8.3.4. Cópia reprográfica da Nota de Empenho; 

8.3.5. Na hipótese de existir nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) 

deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

8.4. Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir a ordem 

de fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para 

com a Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a mesma 

optar pela rescisão contratual. 

8.5. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 

detentora, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da 

data em que estas forem cumpridas.  

8.6 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, 

nem implicarão na aceitação dos materiais. 

8.7 - Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos 

da legislação específica aplicável. 

IX - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA/DETENTORA 

9.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas 

neste instrumento. 

9.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros 

de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder 

Público; 
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9.3. Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local 

determinado pela Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento; 

9.4. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite 

o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar 

necessários à Contratante, em até 48 (quarenta e oito), antes do prazo previsto para a 

entrega; 

9.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o 

pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e 

quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, 

registros e demais atos pertinentes. 

9.6. Permitir o acesso à documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura e Órgão 

concedentes de Convênios. 

9.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham 

a sofrer seus empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, 

ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu 

nome agir, decorrentes do ato de entrega e de armazenamento dos produtos. 

9.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto de entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

9.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA. 

9.10. Manter durante a execução do Contrato/Ata, todas as condições  de  habilitação  

exigidas para contratação, previstas na legislação em vigor. 

9.13. Aceitar por parte da Administração, nas mesmas condições contratuais, realizar 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato ou Ata de RP, conforme estabelecido no §1º do artigo 65. 

9.14. Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Ata de Registro de Preços. 

X - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE/PREFEITURA 

10.1. Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada; 

10.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela 

(Contratada/Detentora) fornecidos. 

10.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

10.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto 

fornecido pela Contratada para fins de verificação de qualidade. 
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10.5. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades ou 

defeitos encontrados. 

10.6. Observar o disposto no Edital do Pregão Presencial. 

XI - PENALIDADES 

11.1. Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº. 8.666/93, no Edital de 

Licitação que precedeu esta Ata e demais normas pertinentes, a Detentora estará sujeita às 

penalidades abaixo discriminadas: 

11.1.1. Multa pela recusa da Detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o Termo de 

Contrato, quando cabível, ou retirar a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido: 

20,0% (vinte inteiros por cento) sobre o valor da contratação; 

11.1.1.1. Incide na mesma multa prevista no subitem anterior a detentora que estiver 

impedida de assinar o Termo de Contrato ou retirar a Nota de Empenho pela não 

apresentação dos documentos devidamente atualizados quando solicitado. 

11.1.2. Multa por dia de atraso na entrega do material programado: 1,0% (um por cento) por 

dia sobre o valor da quantidade entregue com atraso, até o máximo de 10 (dez) dias; A 

partir desta data será considerado o atraso como inexecução parcial ou total do ajuste, 

conforme o caso, observado o disposto na Cláusula 9.1 desta Ata de R.P., incidindo as 

consequências legais e contratuais daí advindas. 

11.1.3. Multa pela entrega de material em desconformidade com as condições desta Ata: 

15% (quinze inteiros por cento) sobre o valor do material a ser entregue, 

independentemente da obrigação de trocá-lo. 

11.1.4. Multa por descumprimento de cláusula contratual e/ou exigência da Unidade 

Requisitante: 1,0% (um inteiro por cento) sobre o valor da Nota de Empenho. 

11.1.5. Multa pela inexecução parcial da Ata: 20,0% (vinte inteiros por cento) sobre o valor 

da parcela inexecutada, ou sobre o valor da quantidade executada com atraso superior a 10 

(dez) dias e inferior a 30 (trinta) dias; a partir desta data será considerado como inexecução 

total do contrato. 

11.1.6. Multa pela inexecução total da Ata: 20,0% (vinte inteiros por cento) sobre o seu 

valor; 

11.1.7. Sanção de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura de 

Serra Azul de Minas -MG -MG, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, por falha ou fraude na 

execução do objeto do contrato. 

11.2. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 
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11.3. O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o valor 

devido será descontado da importância que a mesma tenha a receber da Prefeitura 

Municipal de Serra Azul de Minas -MG. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será 

inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo. 

XII - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas da Lei Federal 8.666/93 e posteriores 

alterações, a presente  Ata de Registro de Preços será cancelada, garantidos, às suas 

detentoras, o contraditório e a ampla defesa quando: 

12.1.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e 

da legislação, notadamente nas hipóteses de inexecução total ou parcial ou rescisão dos 

ajustes dela decorrentes; 

12.1.2. A Detentora não formalizar o Termo de Contrato, quando cabível, decorrente da Ata 

de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

12.1.3. A Detentora não aceitar reduzir os seus preços registrados na hipótese de tornarem-

se superiores aos praticados no mercado; 

12.1.4. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela Administração. 

12.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por 

outro tipo de aviso. 

12.2.1. Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

12.3. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada nas hipóteses previstas para a 

rescisão dos contratos em geral. 

XIII - AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DO EMPENHO 

13.1. Caberá à Secretaria Municipal de Administração por meio do Setor de Compras, o 

gerenciamento, a administração e o controle do Sistema de Registro de Preços devendo 

proceder conforme Decreto Municipal N°.005/2017(que regulamenta o SRP) 

13.2. A contratação e a emissão de empenho serão autorizadas, caso a caso, pelo titular da 

Pasta à qual pertencer a setor Requisitante, ou pela autoridade por ele delegada, ficando o 

setor responsável pelo cumprimento das disposições da presente Ata, bem assim da estrita 

observância das normas aplicáveis à matéria. 

13.3. O cancelamento total ou parcial do empenho obedecerá a mesma regra. 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA AZUL DE MINAS - MG 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.303.230/0001-95 

Folha 

n°___ 

________

___ 

Rubrica 
XIV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, devidamente justificada, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a 

preferência em igualdade de condições. 

14.2 - A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar ao Departamento de Compras e 

Licitações, toda e qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação 

manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que a precedeu. 

14.3 – Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas as cláusulas e 

condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços. 

14.4 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões 

obedecerão ao Decreto N°005/2017 (que regulamenta o Sistema de Registro de preços em âmbito 

municipal), Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do 

Edital que a precedeu, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente aos casos omissos. 

14.5 - Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação, seus 

Anexos e a Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial. 

XV – DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Serro, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos 

de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como 

renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

 

Serra Azul de Minas, Sexta/feira 08 de Junho de 2018 

 

 

 
_____________________________                                        ____________________________ 

Leonardo do Carmo Coelho                                                      DANILO BERTOLDO LIBORIO 

Prefeito Municipal                                                                           DANILO BERTOLDO LIBORIO 

 

 

Testemunhas: 

 

1. ____________________________________________CPF:_________________ 

 

2._____________________________________________CPF:_________________ 


